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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICIT ACÃO 

Processo Administrativo nº 050/2020 

Processo de Dispensa de Licitação nº 029/2020-CPL 

Fundamentação: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93 

Objeto: Contratação de empresa para realização de consultas e exames, para supnr as 
necessidades do Município de Campo Largo do Piauí-PI. 

Interessado: Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piauí - PI 

Complemento: Documentação para serem tornadas providências licitatórias. 

~4do~~~ 
Presidente da CPL 

AUTUAÇÃO 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro do ano de 2020 (dois mil e vinte), nesta cidade de 

Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí, autuei os documentos, que adiante seguem, e para 
constar faço esta autuação. 

~~IÂC 
/ Erisvaldo Al1laj{;sta 

Presidente da CPL 



• 

• 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICJPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

DO: Presidente da Comissão Pennanente de Licitação 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

ASSUNTO: Contratação de empresa para realização de consultas e exames, para suprir as 
necessidades do Município de Campo Largo do Piauí-PI. 

DATA: 19 de outubro de 2020. 

Sr. Prefeito, 

Tendo em vista a necessidade de o município contratar empresa para realização de 
consultas e exames, para suprir as necessidades do Município de Campo Largo do Piauí-PI, 
pois são materiais de essencial importância para o funcionamento da administração municipal, 
infonno e ao mesmo tempo solicito a autorização para proceder ao processo de dispensa de 
licitação, conforme previsto no Art. 24, li, da Lei nº 8.666/93, de acordo com o termo de 
referência e propostas orçamentárias, que seguem em anexo. 

Sem mais para o momento, 

~l!f!Jft&(e(JL 
Presidente da CPL 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIOPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí, (PI), 22 de outubro de 2020. 

Oficio s/n /2020 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LlCIT AÇÃO 

ASSUNTO: Contratação de empresa para realização de consultas e exames, para suprir as 
necessidades do Município de Campo Largo do Piauí-PI. 

Senhor Presidente, 

Considerando a necessidade urgente na prestação dos serviços solicitados, autorizo a 
Comissão Permanente de Licitação analisar a documentação anexa e tomar as providências 
cabíveis, de acordo com a legislação. 

O pagamento será conforme a entrega com recursos oriundos de Orçamento Geral do 
municí.pio/receitas próprias, para o exercício financeiro de 2020. 

Sem mais para o momento, 
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A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí, (PI), 26 de outubro de 2020 

CLÍNlCA IMEP 
Rua 07 de setembro, centro, 570, Teresina-PI 
CNPJ: 06.668.354/0001-95 

Prezado Senhor, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de 
direito público, sediada na Rua João Pereira dos Santos, S/N - Centro, CEP 64.148-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.754/0001-65, através da Comissão Permanente de Licitação 
e seu representante legal, vem à presença de V. Sa. , requer orçamento para Contratação de 
empresa para realização de consultas e exames, para suprir as necessidades do Município de 
Campo Largo do Piauí-PI, especificados em anexo a serem realizados para esta prefeitura. 

Atenciosamente, 

7 ~ ~o =fMj;;\ 
Presidente da Comissão de Licitação 
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A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí, (PI) 26 de outubro de 2020. 

CLÍNICA SÃO BERNARDO CONSULTAS E EXAMES (Bacelar e Bacelar LTDA) 
Rua Sete de Setembro, 239, Teresina-PJ. 
CNPJ: 11.648.698/0001-72 

Prezado Senhor, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de 
direito público, sediada na Rua João Pereira dos Santos, S/N - Centro, CEP 64.148-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.754/0001-65, através da Comissão Permanente de Licitação 
e seu representante legal, vem à presença de V. Sa., requer orçamento para Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviço Contratação de empresa para realização de consultas e 
exames, para suprir as necessidades do Município de Campo Largo do Piauí-PI, especificados 
em anexo a serem realizados para esta prefeitura. 

Atenciosamente, 

7 ~, d ~sta~ 
Presidente da Comissão de Licitação 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 .. º ,,...,. .,. h"'"1/ro .....,. .. 
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Campo Largo do Piauí, (PI), 26 de outubro de 2020. 

A 
CLÍNICA ULTRACON LTDA 
Rua Pires de Castro, 355, Centro, Teresina-PI 
CNPJ: 07.827.114/0001 -59 

Prezado Senhor, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de 
direito público, sediada na Rua João Pereira dos Santos, S/N - Centro, CEP 64.148-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº Ol.612.754/0001 -65, através da Comissão Permanente de Licitação 
e seu representante legal, vem à presença de V. Sa., requer orçamento para Contratação de 
empresa para realização de consultas e exames, para suprir as necessidades do Município de 
Campo Largo do Piauí-PI, especificados em anexo a serem realizados para esta prefeitura. 

Atenciosamente, 

~~ º f!.'1:Xf.!a u -: 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT ACÃO 

ASSUNTO: Contratação de empresa para realização de consultas e exames, para suprir as 
necessidades do Município de Campo Largo do Piauí-PI. 

Dispensa de Licitação nº 029/2020 

fauno. Sr. 
PREFEITO MUNICIPAL 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através de Portaria, vem à presença 
de V. Exa., apresentar o parecer referente a possibilidade da contratação requerida, o que faz 
da seguinte forma: 

Em conformidade com a Lei nº 8.666/93 ele a Lei nº 8.883/94, a Comissão 
Permanente de Licitação reuniu-se com todos os seus membros, em hora, dia e local 
determinado, tendo nesta ocasião analisado os documentos anexos e a possibilidade legal na 
contratação solicitada de forma direta. 

Nos termos da Lei nº 8.666/93, artigo 24, incisos II, é dispensável a licitação, sendo 
possível a contração direta nos seguintes casos: 

"Arl. 24. É dispensável a licitação: 
(..) 

li - para outros sen •iços e compras de valor até 10% (dez por 
cenlo} do limite previs/o na alínea "a", do inciso li do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
(. .) 

Conforme solicitação para a prestação dos serviços discriminados, demonstra-se que a 
contratação é urgente e necessária, uma vez que são essenciais para o desenvolvimento do 
município, e caso não sejam reaJizados, podem causar sérios danos à administração local. 

Demonstra-se ainda, que os serviços foram devidamente especificados e 
quantificados, constatando-se que são suficientes apenas para atender as necessidades 
temporárias do Município. 

Desta forma, conforme o dispositivo legal acima citado, os serviços poderão ser 
contratados de forma direta. 

Analisada a proposta orçamentária, verificou-se que CLÍNICA SÃO BERNARDO 
CONSULTAS E EXAMES (Bacelar e Bacelar L TOA), apresentou proposta vantajosa para o 
Município, cotando o valor global de R$ 49.856,00 (quarenta e nove mil, oitocentos e 
cinquenta e seis reais), mediante apresentação da nota fiscal. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Diante do exposto, esta Comissão indica como firma a ser contratada 
CLÍNICA SÃO BERNARDO CONSULTAS E EXAMES (Bacelar e Bacelar L TDA), por 
ter apresentado proposta orçamentária vantajosa para o Município, conforme documentos 
que instruem este procedimento, e submete o presente resultado para apreciação por V. Sa., 
para, se assim entender, Homologar o procedimento de dispensa nº 029/2020 e Adjudicar o 
objeto ao vencedor. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Campo Largo do Piauí, Piauí, 29 de outubro de 2020. 

~~ tka(lla ~J;--
7 Erisvaldo Araújo Costa 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí (PI), 29 de outubro de 2020. 

Oficio s/n /2020 

À ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

ASSUNTO: Contratação de empresa para realização de consultas e exames, para suprir as 
necessidades do Município de Campo Largo do Piauí-PI. 

Sr. Assessor, 

Segue os autos do procedimento administrativo de dispensa de licitação nº 029/2020, para 
análise e emissão de parecer jurídico sobre a regularidade do respectivo procedimento . 

Sem mais para o momento, 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
Município de Campo Largo do Piauí Estado do Piauí. 

PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROCESSO DE DISPENSA Nº 029/2020. 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
DISPENSA. Contratação de empresa para 
realização de consultas e exames, para suprir as 
necessidades do Município de Campo Largo do 
Piauí-PI. 

O Gabinete do Prefeito, em atendimento ao que dispõe a Lei nº 8.666/93, 
submete à apreciação desta Assessoria o procedimento administrativo, que culminou na 
dispensa do processo licitatório para contratação de Contratação de empresa para prestação 
de serviços de perfuração e revestimento de poços tubulares no Município de Campo Largo 
do Piauí-PI, nos termos do Art. 24, 11, da Lei nº 8.666/93. 

Dos autos do processo, constam todos os documentos requeridos pela lei nº 
8.666/93, suficientes para desencadear regularmente o procedimento. 

É o relatório, passamos a opinar. 

O procedimento administrativo em análise seguiu todos os requisitos 
formais e materiais previstos em lei, inclusive em relação ao que dispõe o Art. 26, em seu 
Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93 . 

Conforme as características dos serviços objeto deste procedimento, esta 
Comissão verificou que os serviços requeridos enquadram-se no rol de serviços do artigo 24, 
inciso l, da Lei nº 8.666/93, sendo assim, dispensável a licitação nos termos do mesmo 
diploma legal. 

Analisada a documentação apresentada pela empresa, APS MACEDO 
EIRELI (ÔMEGA HOSPITALAR) verificou-se, que a mesma atendeu às disposições legais. 

Demonstrada a necessidade da realização dos serviços e da necessidade de 
contratação de serviços de engenharia por execução indireta, indispensável é a realização do 
procedimento administrativo. 

O artigo 24, inciso 11 , da Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
prevê que na contratação aqui pretendida, é dispensável a realização do procedimento 
licitatório mais complexo, respaldando a legalidade desta contratação, senão vejamos: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 -o-- ,.,_.....,. 
(..) 

li - para outros sen 1iços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso li do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
( .. ) 

Diante da documentação acostada aos autos e de sua análise, resta claro 
que a contratação da empresa, é a mais adequada à plena satisfação dos fins buscados nesta 
contratação. 

Com relação à minuta do contrato administrativo, verifica-se que nela estão 
presentes todos os elementos legais necessários, exigidos no artigo 55, da Lei nº 8.666/93. 

• Por fim, ressalta-se que devem ser juntados aos autos do processo administrativo os 

• 

comprovantes das publicações do contrato administrativo nos termos do parágrafo único do 
artigo 61 , da Lei nº8.666/93, bem como comprovante de informativo ao Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí. 

Desta forma, esta assessoria entende que a Comissão Permanente de Licitação agiu de 
acordo com a determinação legal, especialmente em relação às exigências da Lei nº 8.666/93, 
ao se posicionar no sentido de realizar a contratação direta da empresa APS MACEDO 
ElRELI (ÔMEGA HOSPITALAR), por entender ser inex.igível a realização de procedimento 
licitatório mais complexo. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Campo Largo do Piauí (PI), 29 de outubro de 2020 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí-PI, 29 de outubro de 2020 

Oficio s/n 12020 

AO GABINETE DO PREFEITO 

ASSUNTO: Ratificação de Dispensa de Licitação para Contratação de empresa para 
realização de consultas e exames, para suprir as necessidades do Município de Campo Largo 
do Piauí-PI. 

Senhor Prefeito, 

Segue processo de dispensa de licitação nº 029/2020 para ratificação de dispensa de 
licitação para Contratação de Contratação de empresa para realização de consultas e exames, 
para suprir as necessidades do Município de Campo Largo do Piauí-PI, conforme a Lei 
8.666/93, art. 24, li. 

Sem mais para o momento, 

~~t!Uq~ ~k 
7 Erisvaldo Araújo Costa 

Presidente da CPL 
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A secretaria municipal 
de saúde do município 
de Campo Largo do Píaui 

Item especificação 
1 Hemograma completo 
2 Creatin ina 
3 Ureia 
4 Anti HIV 
5 Glicose 
6 Sumario de urina 
7 Grupo sanguineo+fator rh 
8 Parasitologico de fezes 
9 Lipidograma 

10 Vitamina 03 25 H 
1 1 Gama GT 
12 Tomografia torax 
13 Tomografia do cranio 
14 Tomografia de vias urinarias 
15 Tomografia do abdome 
16 Ultrassom transvaginal 
17 Ultrassom abdome total 
18 Ultrassom Inguinal 
19 Ultrassom joelhos 
20 Ultrassom gestacional 
21 Ultrassom abdome superior 
22 Ultrassom prostata 
23 Ultrassom mamária 
24 Ultrassom aparelho urinário 
25 Raio x torax 
26 Escanometria 
27 Raio x pés 
28 Raio x bacia 
29 Raio x mãos/punho idade osse 
30 Ecocardiograma 
31 Eletrocardiograma ecg 
32 Consulta Clínico geral 
33 Consulta oftalmologista 

quantidade valor unitario valor total 
47 R$ 30,00 R$ 1.410,00 
35 R$ 20,00 R$ 700,00 
27 R$ 20,00 R$ 540,00 
31 R$ 90,00 R$ 2.790,00 
62 R$ 20,00 R$ 1.240,00 
47 R$ 20,00 R$ 940,00 
19 R$ 60,0.0 R$ 1.140,00 
16 R$ 15,00 R$ 240,0Ó 
13 R$ 92,00 R$ 1.196,00 
6 R$ 130,00 R$ 780,00 
8 R$ 30,00 R$ 240,00 

10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 
6 R$ 300,00 R$ 1.800,00 
4 R$ 300,00 R$ 1.200,00 

10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 
23 R$ 100,00 R$ 2.300,00 
18 R$ 200,00 R$ 3.600,00 

5 R$ 200,00 R$ · 1.000,00 
3 R$ 250,00 R$ 750,00 

10 R$ 100,00 R$ 1.000,00 
9 R$ 100,00 R$ 900,00 

10 R$ 100,00 R$ 1.000,00 
10 R$ 100,00 R$ 1.000,00 

5 R$ 100,00 R$ 500,00 
10 R$ 70,00 R$ 700,00 
5 R$ 70,00 R$ 350,00 
5 R$ 70,00 R$ 350,00 
5 R$ 70,00 R$ 350,00 
5 R$ 70,00 R$ 350,00 
4 R$ 350,00 R$ ·1.400,00 
5 R$ 70,00 R$ 350,00 
3 R$ 300,00 R$ 900,00 
7 R$ 300,00 R$ 2. 1 0() ~ 00 

/ ;1 
Rua 07 de Setembro nº 570 Centro I Sul. Teresina - Piauí. CEP: 64001 -210/ " 

1 

~ 
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item especificação quantidade valor unitari valor total 1 

34 Consulta cardiologista 5 R$ 300,00 R$ 1.500,00 
35 Consulta dermatologista 5 R$ 300,00 R$ 1.500,00 
36 Consulta ginecologista 5 R$ 300,00 R$ 1.500,00 
37 Holter 10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 
38 endoscopia digestiva 6 R$ 300,00 R$ 1.800,00 

Total em R$ R$ 49.916,00 1 

• 

• 

Rua 07 de Setembro nº 570 Centro I Sul. Teresina - Piauí. CEP: 64001-21 O 
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A secretaria municipal 
de saúde do município 
de Campo Largo do Píaui 

item exames 
1 Hemograma completo 
2 Creatinina 
3 Ureia 
4 Anti HIV 
5 Glicose 
6 Sumario de urina 
7 Grupo sanguineo+fator rh 
8 Parasitologico de fezes 
9 Lipidograma 

10 Vitamina 03 25 H 
1 1 Gama GT 
12 Tomografia torax 
13 Tomografia do cranio 
14 omografia de vias urinaria 
15 Tomografia do abdome 
16 Ultrassom transvaginal 
17 Ultrassom abdome total 
18 Ultrassom Inguinal 
19 Ultrassom joelhos 
20 Ultrassom gestacional 
21 Jltrassom abdome superio 
22 Ultrassom prostata 
23 Ultrassom mamária 
24 Jltrassom aparelho urináric 
25 Raio x torax 
26 Escanometria 
27 Raio x pés 
28 Raio x bacia 
29 o x mãos e punho idade os 
30 Ecocardiograma 
31 Eletrocardiograma ecg 
32 Clínico geral 
33 Oftalmologista 

quantidade valor unitario valor total 
47 R$ 30,00 R$ 1.410,00 
35 R$ 20,00 R$ 700,00 
27 R$ 20,00 R$ 540,00 
31 R$ 90,00 R$ 2.790,00 
62 R$ 20,00 R$ 1.240,00 
47 R$ 20,00 R$ 940,00 
19 R$ 60,00 R$ 1.140,00 
16 R$ 15,00 R$ 240,00 
13 R$ 92,00 R$ 1.196,00 
6 R$ 130,00 R$ 780,00 
8 R$ 30,00 R$ 240,00 

10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 
6 R$ 300,00 R$ 1.800,00 
4 R$ 300,00 R$ 1.200,00 

10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 
23 R$ 100,00 R$ 2.300,00 
18 R$ 210,00 R$ 3.780,00 

5 R$ 200,00 R$ 1.000,00 
3 R$ 250,00 R$ 750,00 

10 R$ 100,00 R$ 1.000,00 
9 R$ 100,00 R$ 900,00 

10 R$ 100,00 R$ 1.000,00 
10 R$ 100,00 R$ 1.000,00 
5 R$ 100,00 R$ 500,00 

10 R$ 70,00 R$ 700,00 
~ 5 R$ 70,00 R$ 350,00 
5 R$ 70,00 R$ 350,00 
5 R$ 70,00 R$ 350,00 
5 R$ 70,00 R$ 350,00 
4 R$ 350,00 R$ 1.400,00 
5 R$ 70,00 R$ 350,00 
3 R$ 300,00 R$ 900,00 
7 R$ 300,00 R$ 2.100,00 
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ULTRACON-----------------

TABELA ULTRACON 

item exames uantidade valor unitario valor total 

34 5 R$ 300,00 R$ 1.500,00 
35 5 R$ 300,00 R$ 1.500,00 
36 5 R$ 300,00 R$ 1.500,00 
37 Holter 10 R$ 320,00 R$ 3.200,00 
38 estiva 6 R$ 330,00 R$ 1.980,00 

Total em R$ R$ 49.976 ,00 

çL{NICA ULTRAC~ L~ . ~ 
M~ fLC 

- > de cUd l uPi~· 1 u 
Mana . . proprietana ., 4 soc1a8· CPr· 149.987 .181·:> 
íRM-PI 248 · 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
11.648.698/0001-72 
MATRIZ 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LABORATORIO SAO BERNARDO 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.40-2-02 ·Laboratórios clínicos 

CADASTRAL 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

DATA DE ABERTURA 

27/01/1987 

86.30-5-02. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 ·Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.40-2·01 • Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
86.40·2·05 · Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-07 • Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonãncia magnética 
86.40-2-08 • Serviços de diagnóstico por registro gráfico • ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40·2·09 · Serviços de diagnóstico por métodos ópticos ·endoscopia e outros exames análogos 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 07 DE SETEMBRO 

CEP 

64.001 -210 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

**"*** 

NÚMERO 

239 

1 MUNICIPIO 
TERESINA 

1 TELEFONE 

1 COMPLEMENTO ........ 
~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 =~~:.~~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/10/2020 às 13:15:43 {data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BACELAR E BACELAR L TOA 
CNPJ: 11.648.698/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:32:26 do dia 28/09/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/03/2021 . 
Código de controle da certidão: 5FCD.0066.8777.2CF5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO P;OSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO ', 

Nome: BACELAR E BACELAR L TOA 
CNPJ: 11.648.698/0001-72 
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Ressalvado 'o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer qfvidas de 
r espo nsabilid~de do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 • 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. ,1 • I ,, .. · . 
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órg ã~s e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passiv(> no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . . . 
A acei tação ~sta certidão está condicionada à verificação de sua autentici~ad , e 1na !"ternet,1 nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

! 1 I. { 1 

Certidão emitíç1a gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 .! ?1· 1 oe~ _ 10 / 201~. 
Emitida às 10:32:26 do dia 28/09/2020 <hora e data de Brasllia>. ' ,l, '. 
Válida até 27/03/2021. 
Código de controle da certidão: 5FCD.0066.8777.2CF5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. ' i 1 
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22/10/2020 Certidão de Situação Fiscal e Tributãria 

• 

~""' 
$' -- ~-1;.m GOVERNO DO ESTADO DO PIAUi 

~ ~ 
~ se • SECRETARIA DA FAZEN DA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
n°2010221164869800017201 

RAZÃO SOCIAL 

***************************** 
ENDEREÇO ílAlllRO OU OISTrUTO 

**************************** ************ 
MUNICiPIO ICEP 

FONE(S) N"(S) FAX(N") 

************ ************ 
Cl'F/CNPJ (N°) INSCRIÇÃO ESTADUAL 

11.648.698/000 1-72 *********** 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em 
SITUAÇÃO FISCAL REGULAR. Porém, encontra-se BAIXADO no cadastro de contribuintes do TCMS, 
impedindo-o de participar de licitação que tenha por objeto operações que gerem esse imposto. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 22/10/2020, às 14:11:31 

VÁLIDA ATÉ 21/12/2020 

• ESTE DOCUMENTO NÃO TERA VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
INTERNET, NO SITE http://wcbas.scfoz.pi.gov.br/certidaoSituacao/jsp/validarCer tidao.jsp 

Chave para Autenticação: AD 1 D-7F80-2FAB-8400-FAS3-563A-2F85-4892 

htlps://webas.sef az.pi .gov.br/certidaoSituacao/servleVControlador?acao=9&numCertidao=20102211 64869800017201 &tipoDocumento=CN PJ 1/1 
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22110/2020 SEFAZ-Portal do Contribuinte 

r 
SE FAZ-PI 

Seja bem-vindo ao Portal do Contribuinte 

Quinta-feira, 22 de Outubro de 2020 

• 

• 

Menu Geral -
-' Ouvldorla 

,. Certidão Negativa da 
Divida Ativa 

., Certidão de Situação 
Fiscal e Tributár ia 

4 ORclo de Liberação-TVI 

.----------------- ---------------------------------- --------------~·-------, 

Certidão de Situação Fiscal e Tributária 

Menu principa l > Validação de Certidão > Resultado da validação 

Solicitação Nº: 
CPF/ CNPJ: 

Razão Social: 

O documento 2010221164869800017201 é Válido. 

2010221164869800017201 

11.648 .698/0001-72 

Inscrição Estadual: *********** 

Data da certidão: 22/10/2020 14:11:31 

Observação: 

Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ/PI 
Av. Pedro Freitas, s/n - Centro Administrativo · Bloco "C" 

Bairro São Pedro· Teresina-PI • CEP: 64.018-900 

hllps://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/servleVControlador 1/1 



22/10/2020 Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

.. 
.:;#' * ...,,.# 

ir.l&J_ · _ , - i GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

~-. _ . , SECRETARIA DA FAZENDA 
- ~ " ::::p PROCURADORIA TRIBUTÁRIA 

~ SEÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 
nº200811648698000172 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI nº 01/2005) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

***************************** 

CNPJ/CPF 

11.648.698/0001-72 

RAZÃO SOCIAL 

***************************** 

• 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser 
apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os 
registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, verifiquei nada existir 
em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi 
emitida a presente certidão. 

-Chefe da Seção de Dívida Ativa
Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/08/2020, às 08:42:34 

VÁLIDA ATÉ 24/11/2020 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
INTERNET, NO SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoN ega tiva/jsp/validarCertidao.jsp 

Chave para Autenticação: 8 11 O-CSDF-DBED-21 E8-FE4 l -ED9A-9A49-44CF 

webas.seraz.pi.gov.br/certidaaNegativa/servleVContralador?acaa=9&numCertidaa=200811648698000172 

. " 
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22110/2020 
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Consulta Regularidade do Empregador 

____ v_o_l_ta_r _ _,11 Imprimir 

CAIX A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 11.648.698/000 1-72 

Razão Social: BACELAR E BACELAR LTDA 

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO 239 /CENTRO I TERESINA I PI/ 64001-210 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data , a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 17 /10/2020 a 15/11/2020 

Certificação Número: 2020101702325022809094 

Informação obtida em 22/10/2020 14:02:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hllps://consulta-crf.calxa .gov.br/consullacrf/pages/consullaEmpregador.jsf 111 



22110/2020 

• 

• 

Consulla Ouooro de Sôoos • Adminislrado<es • OSA 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SllUAÇÃO CADASTRAL 

' Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 

CAPITAL SOCIAL: 

11 .648.698/0001 ·72 
BACELAR E BACELAR LTDA 
R$70.000,00 (Setenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CN PJ) é o 
seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

PERPETUA FORTES RODRIGUES SAMPAIO NETA 
49-Sócio-Administrador 

JOSE ALEXANDRE BACELAR DE CARVALHO SOBRINHO 
22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da 
RFB. 

Emi11do no di• 2V10/2020 às 13:51 (data e hon de Brllsília). 

".) VOLTAR 9 iMPRiMiãJ 

~ CcosullasCNPJ 



,. 

CPF/CNPJ 

11.648.698/0001-72 

RAZÃO OC IAL 

BACELAR E BACELAR LTDA - ME 

LOCALIZAÇÃO 

RUA SETE DE SETEMBRO, 239 - COMPLEMENTO: S/N; 
BAIRRO CENTRO 
TERESINNPI - CEP: 6400I -210 

CNAE(S) I DESC RI ÇÃO I RISCO 

86402020 I - LABORATORIOS CLINICOS 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 0447072 

NÚMERO DE REGISTRO 

13085220 12 

RESPONSÁVEL LEGAL 

-· 
863050200-ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES 

863050300- ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

864020 100 - LABORA TORIOS DE ANATOMIA PATOLOGICA E CITOLOGICA - -
864020500- SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 

. . . . . .. 
: T · . . ·. : . 

. · ... 
REDESIMPLES 

CÓDIGO DE CONTROLE: OI30852n0-12 

DATA DE ABERTURA - - --
20/01/2009 

CPF/CNPJ ------

864020700- SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO RESSONANClA MAGNETICA 

864020 00 - SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO ECG. EEG E OUTROS EXAMES ANALOGOS 

864020900- SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR METOOOS OPTICOS ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANALOGOS 

Emitido cm: 22/ 10/2020 13 :21 :29 

• • 
Código autenticidade: ACBB9768786 I EA 13 

N"Via: 1 



NOTAS 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 0447072 

--

. . . . .. 
. . ·. :: .. . . .. 
REO IMPLES 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0130852/20-12 

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser a fixado em local visível e acessíve l à fiscalização. 

r111111do cm: 22/10/2020 13:21 :29 

• • 
Código au1c111icidadc: ACBB9768 786 I EA13 

N"Via: 1 



22110/2020 

Confinnar Urnpar 

Númoro do cortld3o * 
l 130.852/20·12 

Código da autenticidade 

1AC8897687861EA1 3 

CERTIDÃO AU T~ NTI C A 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 

Lavrada no dia 2211012020 às 13:21 

Válida até 

Código controle 13º·852120-12 

Em nome do contribuinte abaixo Identificado: 

Inscrição municipal: 044707-2 

Prefeitura Municipal de Teresina 

CPF/CNPJ Contribuinte: 11 .648.698/0001-72 Contribuinte: BACELAR E BACELAR LTDA- ME 

Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO, 239 

Complemento: COMPLEMENTO: S/N; 

Bairro· BAIRRO CENTRO 

Cidade TERESINA 

Estado PI 

Cep: 64.001-21 O 

Para melhor acessar o site utilize: 

portal.tereslna.pl.gov.br/dsf_lhe_portaVinicial.do?evenlo=monlaMenu&acronym=VALIDARCERTIDAO 

Itens Obrigolbn o~ 

Pck» menos um duetos Itens dovo l(;r preenchido 

- 1 

1 • 

_J . 

1/1 



cc r-;1R.:.To soc u._ 

Pele presente instrumento particular VAN IC J OSE G ~ ME 5 BACELAR DE CA RVA~HC 

b r a-s. i l e i:-o, e.asado.,. economi s ta , CIC N: ?:' :.. 94&.JL ... - l ;, Cé du la de l ae rt ;Oõ 

d e N <? 4 O 2 . l 4 7 e x p e d i d a p e i a S S P I P 1 , ·· t: ~ · e E- r. t e e a ~ rr. i e. i : i a d o n o Co r. j un ~ ú 

D . J o s é F r e i r e F a ; :. ~ e . fl , 0 e. e 3 O : 2 4 ;, : ': ' G J • B a i r r e. "-1 a c a ú b a , n a e i d a d E o e 

SOBRINHO , 

b-rasi~eir c., ~oH e : ,.. o, ti.io11 · ~G' "-º · C lC b:. '. 096 . 2.3.7 . 523-34. Cêdulõ dE: l de n ti 

dade n<? 159.582 , e x ped ida pe l a SJSP/PI, res i dente e domicilia oo ra Av. 

Jocke y Cl ub, n ~ 226 5, Conj . Mc r ada do s Orixás , B iO(.. O 5, Actc 2 C ~ . :- 0 i r ro 

Jocke y Club, na cidade de Teresina, Estado do P i auí têm en tré $,. ~ :c·s e 

contratados a consti-t tl'tção de uma Soc~erla.de Por Quotas de Resp or.:- c • ~: i ida 

de limitada, que se regerá pelas cláusulas e condições seguint es , : nas 

om i ss ões, pela l e gisl ação especffica que disciplina essa forma s or i ~ · âria : 

CLAUSULA PR I ME t RA. A ~ociedade girará sob a razao soc;~l dr BA C E L~ 1 

CELA R LTDA, tendo come nome de f antasia Clínica São Be rnardo. 

CLAU SULA SEGUNDA: A Sociedade teri sua ~ede na .cioade d ~ Te res ina. E~ tad o 

... ~ do Pi a u í, pooc-rrd-O e s 

' tabelecer 

nõ Rua José do Pa t rocín i o. n ? l5fr4, Ba rrro P rc arra, 

filiais, agênc i as ou sucursa is em qua lquer pon tC" éc. 

obedece nao as d i sposições l e g a is v ige ntes . 

ter r it orio 

~ac ion al, 

CLAUSULA TERCEIRA : a o bjeto da Sociedade seri a explo r a;io por c~~ ~õ pr~ 

pria do ramo de serv i ço de urgência de Ass i stênc i a Médi ca , Odont oióo ica e 

Laborõtorial. 

CLÃUSULA QUARTA: O Capital Social é de Cz$ 501.0DD,DD (quinhenros e hum 

mil cruzados) d i v idido em 50 1. 000 (quinhentos e hum mil) quotas no val or 

de Cz$ 1,00 (hum cruzado ) cada uma e assim subscr it as: 

- VAN IO JOSt GOHES BACELAR DE CARVALHO: 1 ,0 00 (mil) quotas no valor de 

Cz$ 1.000,00 (hum mi 1 cr uzados) 

- JOSE ALEXANDRE BACE LAR DE CARVALHO SOBRIN HO : 500.000 (quinhentos 

quotas no valor de tz$ 1,00 (hum cruzado), cada totalizando Cz$ 

5frfr . &fr0,frfr {qutnhentos mrt cruzados}. 

mi 1 ) 

PARAGRA FO ÜNICO: As quotas subscr it as são integra lizadas , neste ato, e m 

moeda corrente do Brasi 1. 

CLAUSULA QUINTA: A responsabi 1 idade dos sócios é, na forma da legisla ção 



.-
, .. 

; 

CLAUSULA SEXTA : O oraz o de dv:a çã c da Soc ie d d oc -:.era por tempo inde t er r.: i 

nado, inicialmente não possu i nd o f i li ais podendo i nstituí - las em qua lq ue r 

local do territóri o nacion a l mediante aditivo, e iniciando suas 

des nesta data. 

at ívida 

CL AUSULA StTIMA: A Gerência d a Socieda de será exercida pel o sócio VANIO 

JOSt GOMES ~AC~L AR DE CARVALHO, que se i ncubirá de todas a s oper açoes e 

represer.it.a.r.á. a S.0-c:. i.ed.-.d.e •t i. v• e p-a.s-s.i.va, }u.d~ci.ai e e x.tçajud · ~~ia l.p:: erHe. 

~ CLAUSULA OITAVA: O uso da Sociedade será feito pelo sócio e e xc : us: vame n 

te para o s negócios da própria Sociedade. 

CLAUSULA NONA: Os sócios terão direito de uma retirada mensal, a 

de Pr6 - Labore, em valor a se r fix ado a cada mês de janeiro de c ac~ 

ano e vigente para todo o exercício . 

~ 'tulo 

no v o 

CLAUSULA D~CIMA: Todo dia 31 de dezembro de cada ano será proced ict0 o te 

vantamento do balanço do exerc í c io, sendo os lucros ou pr ejuízos v0 r i fic a 

dos, distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas 

d·e e a·p· j· t a· r . 

PARAGRAFO ÜNICO: A cr itério oos sócios e no atendimento dos 

própria Sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser de stinaoos a 

formcJÇ~O de Reservas d'e lucros, no critêrío estal>e t' ecíd·o pe r a [e í ou en 

tão permanecer em Lucros Acumu l ados para futura destinação. 

CLAUSULA D~CIMA PRIMEIRA: No caso de falecimento de um dos sócios, a So 

cied'ad·e será dTssofvída ou extfnta, cabendo ao sõcío remanescente determi 

nar o levantamento de um balanço es pec ial na data do falecimento ocorr ido. 

Os herde ir os do pré-morto deverão, em 90 (noventa) dias da data do balan 

ço especial, receber todos os seu s have res , apurados até o balanço esp~ 

cfaf em TO' ('dez)' prestações igua is e sucessivas, vencendo-se a prime ira 

apos 120 dias da data do balanço especial . 

CLAUSULA OtCIMA SEGUNDA : As omiss ões nu dú vida s que posssam s er suscita 

das sobre o presente contrato, s e rão supridas ou resolvidas com base no 

Decreto n~ 3.708, de 10 de janeiro de 1919, e noutras disposições legais 

que lhes forem aplicáveis. 

CLAUSULA DtCIMA TERCEIRA: Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer 

ação fundada neste Contrato , r enunciando-se a oualouer 011trn nl"\r m 11 it-.--
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E por ~ch a r e m e m pé rfei te acordo , e ~ t udo ~~ a ~to neste i nstrumente par tl 

c ular foi lav r ado . obr i ga m- se a c ump rir o present e Contrat o as sin a no o - o nê 

p re-sen ça d a-~ du·a s te s·t e mun has a-0.a.i.xo. ,- e.m t. rê.s e xe mplares de i gua l t eor 

com a pri meira via des t in ada a registro e arq ui vame nt o na Jun t a Co merc i a l 

do Es ta do . 

Tere-9- in·a-(PI· )· , 1·5 d~ · j.a.n.e. iro. d.e. 1987. 

~~~ .r' ~Mr rÍ /:rrJh, 
VANl ~ JO s{ GOMES BACELAR DE CARVALH O 

Sócio 

, tA. l L ~ ,._ u-k <t l J,{ ~ 
X~ ~LEXANDRE BA C E ~ AR DE CARVALHO SOBRINHO u- Sóc i o 

Par a c umprimento do disposto na Portaria DNRC 05 , de J l. 07 .80, o s óci o.:..g! 

ren te as si na ( á pela Sociedade da s egu i nte for ma: 

BACELAR E BACELAR LTDA 

if:,.LL,_b,ujAlf-TV,./j, 
VÃN ~,.:6c;'~ - ; MES BACELAR DE CARVA LHO 

Sócio-Gerente 

TESTEMUNHAS: 

~ t r C. >="" Cr .íéO 
~ ' ' V 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 10 DA EMPRESA 
"BACELAR E BACELAR L TOA" 

CNPJ N<> 11.648.698/0001-72 

1/2 

Pelo presente instrumento particular, PERPETUA FORTES 
RODRIGUES SAMPAIO NETA, brasileira. soJteira. empresária, nascida aos 26 de 
Maio de 1964, natural da cidade de Teresina no Estado do Piauí, portadora do CPF 
Nº 274.362.923-15 e da Carteira de Identidade Nº 545.295 SSP-PI; MARIA DAS 
GRAÇAS SILVA 00 RÊGO NETA. brasileira, solteira, empresaria, nascida aos 28 
de Fevereiro de 1967. natural da cidade de Nossa Senhora dos Remédios no Estado 
do Piauí, portadora do CPF Nº 007.762.403-31 e da Carteira de Identidade Nº 
2 .051 .855 SSP-Pl. ambas resídentes e domlciliadas à Rua primeiro de Maio, nº 258. 
Apt°. 301 Ed. Ville de France. Bairro Centro Norte - Teresina - PI. CEP 64.000-430, 
únicas sócias da empresa BACELAR E BACELAR L TOA. sociedade com seus Atos 
Constitutivos devidamente arquivados na M.M. Junta Comercial do Estado do Piauí, 
sob o Nº 2220007905-9, por despacho de 26/01/1987, alteração contratual nº 06 -
CONTRATO SOCJAL CONSOUOADO, arquivada sob {) Nº 2220007905-9, por 
despacho de 28/0112004, inscrita no CNPJ sob o Nº 11 .648.698/0001-72, situada à 
Rua 7 de setembro. nº 239, Bairro Centro - Sul CEP 64001-210 - Teresina - PI, 
resolvem de comum acordo entre as partes a alterar o contrato Social de 
conformidade com as Clausulas e Condições a seguir e de acordo com a Lei Nº 
1 o .406/2002 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia: MARIA DAS GRAÇAS SILVA DO RÊGO NETA, 
se retira da Sociedade cedendo suas cotas de capital que são 700 (setecentas). no 
valor de R$ 700,00 (Setecentos reais) para o Sr. JOSE ALEXANDRE BACELAR DE 
CARVALHO SOBRINHO. brasilwo1 .solteiro1 biomédico, residente e domtciüado à 
Rua primeiro de Maio, nº 258, Apt°. 301 Ed. Ville de France, Bairro Centro Norte -
Teresina - PI, CEP 64.000-430, nascido aos 18 de Junho de 1953, natural da cidade 
de Porto no Estado do Piauí, portador do CPF Nº 096.237.523-34 e da Carteira de 
Identidade Nº 159.582 SSP-PI. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sócia cedente deciara através deste que recebeu a 
quantia a que tinha direito, valor este recebido neste ato do sócio adquirente, em 
moeda corrente do país, pelo que dá plena. total e irrevogável quitação, nada tendo 
a reclamar no presente ou no futuro; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais). 
continua inalterado com a presente alteração e está dividido em cotas de valor 
nominal e unitário de R$ 1,00 (um real), ficando totalmente integralizado pelos 
catista e distribuído da seguinte maneira 

CKRTil''ICO O REGISTRO IDf 18/ll/:1017 09 : 55 SOB Nº :20170487377. 
PJIOTOCQLO; 170U731' .D& 1f./UJ:20l.1 . i:.6tw;a llB vn.J.J'~; 
1170480:2144 . JrnlK: 22:200079059. 
BACBI.All B llACBLAlt LTDA 'NB 

RAIWXDO NONÃTO DB OLIVJ!IRA MONTBIRO JWIOR 
SBcarriRIO-GERJIL 

TBRBSIJD., 18/12/:2017 
...... piauidigital.pi.goY.br 
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QT. VALOR. 1 

SOCIOS 
COTAS COTA 

TOTAL EM R$ % 

PERPETUA FORTES RODRIGUES DE SAMPAIO 
69.300 R$ 1,00 R$ 69.300,00 99 NETA 

JOSE ALEXANDRE BACELAR DE CARVALHO 
700 R'$ 1,00 R$ 700,00 1 SOBRINHO 

TOTAL 70.000 R$ 1,00 1 R$ 70.000,00 100 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, 
conforme preceitua o artigo 1.052 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002. 

CLAUSULA QUARTA: Ratificamos todas as demais Clausulas não alteradas 
neste e nos aditivos anteriores. 

E por estarem assim justas e contratadas, em perfeito acordo de 
tudo o que neste instrumento particular foi lavrado, as partes obrigam-se a cumprir 
na sua totalidade o presente contrato, assinando-e, em uma via. f icando esta 
arquivada e registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, para que possa 
produzir os devidos efeitos legais. 

Teresina (PI), 12 de Dezembro de 2017. 

11}çv.Jv"1- o\M G- 'Jg, CV--6 5_J YV\.- rÁ.v l(i~ /ve.fõ. 
MARIA DAS GRAÇAS SILVA DO RÊGO NETA 

Sócia Cedente 

NHO 

CERTIFICO o REGISTRO EM 1 8/12/2017 09 : 55 SOB N" 20170487377. 
PROTOCOLO : 170487 3 77 DB 14/ 12/ 2017. CÕDIGO DB VERIFICAÇÃO: 
1170480214~ . B.IJl.E; 2 2200079059 . 
BACBLAR B 8.ICBLAR LTD.l JIB 

RADIUNDO NOHATO Dll OLIVKIRA MONTEIRO .TiiNloR 
SBCR.BTÃRIO-QBRAL 

TKRBSIKA, 18/12/2 017 
www.piaui digital .pi . gov. br 

:a. val i dad e de.ate docuae:nto, • « iapr ... a o . f ie.a •uj aito à c.cmpr ovaç.ão d e au& autentic:id adtt n n• ..... . .... ,.. ... ~.; ... _ _ - - -'-- J -
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Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

VALIDADE: 30/09/2019 

. .. . . - .. •• . ~.., . .! ..-. - . . ·::. .. ~ -

~ ... : .. •• 
RfD.fSIMPLES 

NÚMERO CONTROLE: 
0081535/18-74 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ DATA ABERTURA 
044707-2 l l.648.698/0001 -72 20/01 /2009 

RAZÃO SOCIAL 
BACELAR E BACELAR L TDA - ME 

NOME FANTASIA 
----- -

LABORA TO RIO SAO BERNARDO 

LOCALIZAÇÃO 
- - -----

RUA SETE DE SETEMBRO, 239 - NORTE 
BAIRRO CENTRO 
TERESINA/PI - CEP: 64001-2 1 O 

A TI ~ I_!>ADE(S) _ _ _ 
8640-2/02-00 - LABORA TORIOS CLINICOS 
8630-5/02-00 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO 
DE EXAMES COMPLEMENTARES 
8630-5/03-00 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 
8640-2/01-00 - LABORATORIOS DE ANATOM IA PATOLOGICA E CITOLOGICA 
8640-2/05-00 - SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO 
IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 
8640-2/07-00 - SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIACAO 
IONIZANTE, EXCETO RESSONANCIA MAGNETICA 
8640-2/08-00 - SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO ECG, EEG E OUTROS 
EXAMES ANALOGOS 
8640-2/09-00 - SERVJCOS DE DIAGNOSTICO POR METODOS OPTICOS ENDOSCOPIA E 
OUTROSEXAMESANALOGOS 

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas 
da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades 
econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e 
restrições ao uso de espaços públicos acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra 
incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a 
cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente. A validade deste Alvará de 
Localização e Funcionamento depende da manutenção atualizada das Licenças Sanitária, Ambiental de Operação e 
do Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros, no que couber, conforme legislação vigente. 

Emitído em: 22/10/2018 

Códito Autenticidade: 64EAE4485EEDB2F3 Nº Via: 1 



20/01 /2020 $ ;)rvi:;os Municipais de Teresina 

VAlva1õ1Novo/jsf/index.1sf) (hnp://www.teresina.pi.gov.br) 

l!!I EMPRESA: BACELAR E BACELAR LTDA· 11.648.698/0001·72 

.l.JOSE OA COSTA OLIVEIRA · USUARIO 

5 Confirmar Solicitação • C1mpos obrlcatórios 

Operação re~Uu d• com sucuso. 

Solicitação 

Nº: 10090/2020 • ,--- -

Status: i EM ANDAMENTO 

Dados d a Empresa 

CNPJ: 11.648.698/0001-72 

Inscrição Municipal: 075.299· l 

Razão: BACELAR E BACELAR LTDA 

Nome Fantasia: LABORATORIO SAO BERNARDO 

Tipo Logradouro: RUA 

Logradouro: SETE DE SETEMBRO Número: 239 

Complemento: NORTE Cep: 64001·210 

Bairro: CENTRO 

• Referência: PROXIMO AO IAPEP • · Telefone: (86)32214748 
'-

Anexos 



,, 
20/01 /2020 

• 

• 

Tipo do anexo 

CNPJ 

2 ALVAAA DE FUNCIONAMENTO OU CARTAO CIM 

3 CONTRATO SOCIAL OU ULTIMO ADITIVO 

4 CPF RESPONSAVEL - PJ 

5 RG RESPONSAVEL - PJ 

6 LICENÇA AMBIENTAL 

REGISTRO DE IMOVEL -CONTRATO DE LOCACAO 

8 IPTU 

9 LICENCA SANITAAIA 

10 CPF 

Anexos-Extras 

Anexar Arquivos 

Nenhum registro encontrado 

Licença 

Típo: VIGILANCIA SANITARIA 

Somente Escritório: NÃO 

LICENÇA VIGILÂNCIA SANTITÁRIA 

• NÚMERO DA LICENÇA: 8727/20-16 

Area Estabelecimento 

--- -----, 
Declarada (M'): 115.00 M2 

Grau de Risco --- --
-- -

Tipo: VIGILANCIA SANITARIA --- -
Tipo: MEIO AMBIENTE 

Risco: 

Risco: 

Serviços Municipais de Teresina 

Anexos 

Nome do arquivo 

/opt/smtnovo/ EMPRESA/1987/ 0/ 11648698000172/ CNP J -
CNPJ EM 14062018.pdl 

/opt/smtnovo/ EM PRESA/l 987/0/11648698000172/ALVARA 
DE FUNCIONAMENTO OU CARTAO CIM -
alvaraluncionamento-1.pdf 

/ opt/sm tnovo/ EMPRESA/ 1987/0/11648698000172/CONTRAl 
SOCIAL OU ULTIMO ADITIVO · Contralo.pdl 

/opt/ smtnovo/EMPRESA/ 1987/0/1164869800017 2/CPF 
RESPONSAVEL - PJ - RG E CPF .pdl 

/opt/smtnovo/EMPRESA/1987/0/11648698000172/RG 
RESPONSAVEL - PJ - RG E CPF .pdf 

/opt/smtnovo/EMPRESA/1987 / 0/11648698000172/LICEN+ I 
AMBIENTAL - LICENCAAMBIENTAL.pdl 

/opt/ smtnovo/EM PRESA/ l 987/ 0/11648698000172/ REG ISTR• 
DE IM ~ VEL - CONTRATO DE LOCA ~+ o. Contrato de 
Aluguel.pdf 

/opt/smtnovo/EMPRESA/1987 / 0/ 11648698000172/ IPTU -

IPTU.pdl 

/opt/smtnovo/EMPRESA/1987/0/11648698000172/UCEN+ I 
SANIT ~ RIA- Licenca_Sanitaria.pdl 

/opt/smtnovo/ EMPRESA/1987/0/11648698000172/CPF -
RG E CPF .pdl 

Nome do arquivo Ações 

----

-- ---

Atividade SIAT : 115.00 M2 

ALTO Valor(RS): 279.04 

ALTO Valor(RS): 414.82 

C> Prefeitura Munldp•I de Teresina - Versão 1. 7 .4 

Ações 
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1441306 
CARTEIRA DE IDEHTlDADE 

' 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 
GERAL 

NOME 
- • 1 ' 

545.295 
DATA OE 
EXPEDIÇÃO 11/ 08 / 17 

PERPE TUA FORTES RODRIGUES SAMPAIO NETA 
FILIAÇÃO 

MARIA REIS 00 R~GO SANTOS 
MARIO OE JESUS DOS SANTOS 

NATURALJDADE 

TERESINA-PI 
OOC. ORIGEM 

CERT.NASC. 37 
CPF 

DATA OE NASCIMENTO 

26/0 5/ 1964 

LEI NV 7 .116 DE 29/08/83 • DECRETO NV 89.250183 
··.:..;-; a: .-

·' 

't 
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1 CN ERGIA 
! 

CQ!JAIORIAI. PIAUI DISTRIBUIDOQA OE f.NEMGIAS.A 
Rua }tj.\u C.ibro.I, 730 · Centro/Sul Tec es1n& - ~I 
CNP· ()1) &40. 74!/0001-8 9 l lr.sc. L.1.lii~1'!.I 1'13(11 383·5 
11o l.&FJ~<. e l1 Cor.ta de E.nttg+a c1ev.-.,-s. .•8-1 
Rc<Ji'" "-'Pf:C161 de irllp re-n l a lh.ilo•Y:• d• pd a SUAZ 06/98 

":··"\ •..:~ Mea100 

(. ;n;"-'" ' º F'atwad<• 

1 ,000 
430 

430 

P 1r1 conllto ~ 
conosc,o. Informe ) 
esse NUMEROll 

I~ ' d a Not• FiHol 47022 121 

Ptó~ 'l<!lt .U!~ 

E 111!5-Ao 

FCAM* 

"'"'ªd• faturamonto: NORMAL Código dt Irregularidade: 

24/ 1112020 

23/1012020 

26/ 10/2020 

~ it l »tm~~ '71JJ5§ ~1lM&11!!i.~ J lllR~~ 
t C'lu .. ISubct .. n e Llgaç.So Nümero MC".didor Pos te C6digo f3t. Mêdi1 12 mtns 

RESIDENCIAL TRI 0153038 1.1.1. 3 465 

~fl~ ~W~.b '.IO:~ ~~~tt~:~i ~ l ~ l~~:GPN.iiXf 1f.tMff!! ~~ :W if~:li:-I 
l''~'' •n o cons umo CONSUMO 430 A R$ 0 793573 343 ,38 

S~T/l 0 392 CONTR. ILUMINACAO PUB. (COSIP) 29, 38 
Aá0/20 430 CORRECAO MONETARIA DA M / 20-00 0 ,02 
Jt)L/20 443 CORllECAO MONETARIA IG 09/20-00 0,28 
Jt)N/20 435 MULTA POR ATRASO DE I 09/ 20-00 0,54 
l~~I /2 0 445 MULTA POR ATRASO 09120-00 6 ,45 
A R/20 430 JUROS POR ATRASO 09120-00 0,10· 
~ R/'20 462 
F V/l.0 407 
JAN/20 514 
íl6Z/19 545 
fi\Rlf A :& TP.tBlJI'".$: 
0 , ~ tll! - 0.5634b'll 
i 
1 

NOTIFICAÇÃO DE REAVISO DE VENCIMENTO I MENSAGEM 

L~GUE 0800 .086 0300 E FACA OPCAO VENCIMENTO 1 5 10 15 20 25 
Parabéns! Ate o dia 23/10/2020 , noo constotanos faturas vencidos 
n~sso Unidade Consumidora. 

1 ; .. ~ ~ 

i ·- ~--

·! ' i 

l ...... - -móiv.a.00AOF1sco f8f 1 . E41A.0D98. 3A80 . CE7B. F07E. 4905 . CSllF 

~ l,W~ ~-~ i~ ifm 
D!•\• bu çlo: ll , 10 " B•••de CMculo 343 , 38 
E iqrQI>: l :B , 8 5 Aliquota ICHS. 2 7 , 00% 
Tr. ~· mi '5t o; 19, 93 \'alor oolCMS ' · 

º" ~ ' "~º" 19,00 ValordoPIS; 0,4Uí 
1ntl" (>S 98 , Sta .. __ _ V•l0< do COFINS: 1 , 8 ~ _ 

~~m r .i ~ ~r. Jm' ~ 

~ 

ROT: 17.001.30. 17 .015200 1621 R 5.05 C001 

Doto de EmlSSOO: 26/1012020 

'' 

250,67 

92,71 
1 ,03 

4,76 

~ 

BÀNCO DO BRASIL l 001 ·9 1 PP&~ PREFEREl«:IAIJilEflTE !+) BAtl:O 00 BRl\SIL 

00190.0Z0ll9 03152.462002 01167.420171 2 8428e020338015 
~L~R : PERPETIN\ FORTES RODRIGllfS PAl'JlA IO NETA CPF: 000027436292315 
P.,i úl [tE ~iO 258 2~ Af'·.lill ~ 'E!': 64.000-000 

BE ICIA.~ J O : EQij\TOR!AL ?IAUI DISTRIBUIOOJIA DH!mlA S.A - CN?J : 06.840.748/0091·89 
Rtt; ~ CAB&i\L, 739 · CEtll'ROt.i'lL • CEP: 64.B01 ·03l! · TERIBlr.vPI 
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NOME 

JOSÉ ALEXANDRE BACELAR DE 
Pll.1 0. ~ 

MARIA GOMES DE CARVALHO 
BERNARDO BACELAR DE CARVALHO 

OA1..> OE N.t.SCIUENTO 

~PORTO-PI 18/ 06/1953 
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CTCE SALVADOR BAPL 11 'i 
JOSE ALEXANDRE BACELAR DE CARVALHO SOBRINHO 
RUA PRIMEIRO DE MAIO 258 
CENTRO 
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~ VIVO 

i 1 

i N" da CQnle:oOoo130084296!i 
: Mé$ de ~e : 08/2020 

--
--
= -

f ~ : 112/0712020 a 01/08/2020 
: ~ ~ eml$6ão: 0210Sno20 
i 

JOSE ALEXJ\NDRE BACELAR DE CARVALHO SOBRINHO 
RUA PRIMEl~O DE MAIO 258 
CENTRO 
64000-430 TERESINA - PI 

Seus Números Vivo 
86-913178-1 435 

1 

Caso VoW tenha mais linh~s . coilsulle o detalhamento da sua conla. 

Planos Anatei 

157/PO/SMP- PLANO_Vlvo' POS_SGB 

O que está sendo cobrado · 
de 02/07f2020 a 01/08120'20 ! 

Serviços Contratados 

PLANO_VIVQ PQS_8G8 i 
MINUTO VIVO • FIXO OUTRA OPERADORA 
FRANQUIA DE INTERNET i 
MINUTOS MOVEL - OUTRASi OPERADORAS 
ROAMING NACIONAL i 
SMS LIVRE , 
VIVO POS SE~VIÇO DIGITA~ ll 

VIVO AVISA GRATIS ; 
APPS ILIMITADOS : 
FRANQUIA VÍDEO E MÚSICA ! 
Subtotal Serviço• Con1Jatado~ 

; 
i 

Serviços Utilizados em Perlodos Anteriores 
Ugaçõçn; l.ocais 
Internei . Tanrayao MB1%B 

Subtotal 

Quantidade de 
Plano/Pacote 

Quantidade de 
l~úm e ros Vivo 

Valor R$ 

Plano/Pacote 

129,99 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 

; 1 

; 1 

·: Y~nclmento 
:· ~ ~10812020 

f;o,tal a Pagar 
\ ~$ . 136,~3 
t 1 • r ~ : 
1 ;; ; . . 

!! ~:l ! i :': 

ILIMITADO 
8,00GB .. 

ILIMl'TAOO 
ILIMITADO 
ILIMITADO 

' 

- ·. i 1 li 
" 8.00GB i· 1 11 

. ,, 

2;&it50 
284 \ ~MS 

··' '' 

'· 01m00s 
217,81M8 

1,. 

Valor To1al 
R$ 

129.99 

0,00 
0,00 

.. " 0,00 
129,99 

0.00 
0.00 

. 0,00 

; , . 

• ~'================================--~--=-~~~~:-.--.---:-::=-' ,,,ENSAGEM PARA VOCÊ , 'i , . Continuação de Demonstraifulo de Serviços no Verso 

A <X)llla detal~ "8\a cJl$PQl1ÍWI e ~ ' · """" ' ' '• '"' ~ ' " ''" ' · ~ · ·" " '· e p004, ser sollc•l<lda impressa. oo t orrn ~ pe.nnanenleou não 
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M(jntenha o pegamen~.,,, dia e ev~ e $\1$~9o parct~ l llo\81 ~ Se<Vlço$ e 8 incl\J5&o l10IS orgãos de P'Qleçljo 80 ~'fÍldl t o. P1!l'a Pagamenlo6 epó6 o ~mltllt! ~ ootirm ~de 2% 
tt j\IT\lS lle 1% "° rnéum conta tutuii. · i · I: .:.Ili t ' f ' · 
ANATEL 1331e133( ptndshcJenle!i ~ . Recuiw de ell1ndimenlo Vi\IO: ligve com o pro\oooloem mãos para 10$ e 142 P!J'd P8S$09S com defiQetmde:w.i.idlçao 

-- - -- - - - - - ----~----------------- - --- -- -------- -- -- --~---------- --

• • 1 

VIVO 
N9tne <)) Chen te 

JOSE ALEXANORE BACELAR OE CARVALHO SOBRINHO 

. . . · Totsl s Pagar. R$ Vencimento 

136,23 18108/2020 _) 
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e L í N 1 e A * CONSULTAS MtDICAS * ELETROCARDIOGRAMA 

São Be1na1do 
consultas e exames 

* RADIOLOGIA * CITOLOGIA 

* ULTRA-SONOGRAFIA * COLPOSCOPIA 

* ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA ' EXAMES LABORATORIAIS 

* ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER • ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER 

Rua Sete de Setembro, 239/Sul • Teresina-PI • Fone: 3221- 4748 / 3222- 0890 
e-mail : clinicasaobernardo@yahoo .com.br 

A secretaria municipal 

de saúde do município 
de Campo Largo do Píaui 

Item especificação 
1 Hemograma completo 
2 Creatinina 
3 Ureia 
4 Anti HIV 
5 Glicose 
6 Sumario de urina 
7 Grupo sanguineo+fator rh 
8 Parasitologico de fezes 
9 Lipidograma 

10 Vitamina 03 25 H 
1 1 Gama GT 
12 Tomografia torax 
13 Tomografia do cranio 
14 Tomografia de vias urinarias 
15 TomoQrafia do abdome 
16 Ultrassom transvaginal 
17 Ultrassom abdome total 
18 Ultrassom Inguinal 
19 Ultrassom joelhos 
20 Ultrassom gestacional 
21 Ultrassom abdome superior 
22 Ultrassom prostata 
23 Ultrassom mamária 
24 Ultrassom aparelho urinário 
25 Raio x torax 
26 Escanometria 
27 Raio x pés 
28 Raio x bacia 
29 Raio x mâos/punho idade osse 
30 Ecocardiograma 

quantidade valor unitario valor total 1 

47 R$ 30,00 R$ 1.410,00 
35 R$ 20,00 R$ 700,00 
27 R$ 20,00 R$ 540,00 
31 R$ 90,00 R$ 2.790,00 
62 R$ 20,00 R$ 1.240,00 
47 R$ 20,00 R$ 940,00 
19 R$ 60,00 R$ 1.140,00 
16 R$ 15,00 R$ 240,00 
13 R$ 92,00 R$ 1.196,00 
6 R$ 130,00 R$ 780,00 
8 R$ 30,00 R$ 240,00 

10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 
6 R$ 300,00 R$ 1.800,00 
4 R$ 300,00 R$ 1.200,00 

10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 
23 R$ 100,00 R$ 2.300,00 
18 R$ 200,00 R$ 3.600,00 

5 R$ 200,00 R$ 1.000,00 
3 R$ 250,00 R$ 750,00 

10 R$ 100,00 R$ 1.000,00 
9 R$ 100,00 R$ 900,00 

10 R$ 100,00 R$ 1.000,00 
10 R$ 100,00 R$ 1.000,00 
5 R$ 100,00 R$ 500,00 

10 R$ 70,00 R$ 700,00 
5 R$ 70,00 R$ 350,00 
5 R$ 70,00 R$ 350,00 
5 R$ 70,00 R$ 350,00 
5 R$ 70,00 R$ 350,00 
4 R$ 335,00 R$ 1.340,00 
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CLÍN CA • CONSULTAS MÉDICAS ' ELETROCARDIOGR.l\MA 

São le1na1do 
consultas e exames 

• RADIOLOGIA * CITOLOGIA 

* ULTRA- SONOGRAFIA ' COLPOSCOPIA 

• ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA • EXAMES LABORATORIAIS 

• ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER • ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER 

Rua Sete de Setembro, 239/Sul • Teresina-PI • Fone : 3221-4748 / 3222-0890 
e-mail : clinicasaobernardo@yahoo .com.br 

especificação quantidade valor unitari valor total 1 

Eletrocardiograma ecg 5 R$ 70,00 R$ 350,00 
Consulta Clínico geral 3 R$ 300,00 R$ 900,00 

Consulta oftalmologista 7 R$ 300,00 R$ 2.100,00 
Consulta cardiologista 5 R$ 300,00 R$ 1.500,00 

Consulta dermatologista 5 R$ 300,00 R$ 1.500,00 
Consulta ginecologista 5 R$ 300,00 R$ 1.500,00 

Holter 10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 
endoscopia digestiva 6 R$ 300,00 R$ 1.800,00 

Total em R$ R$ 49.856,00 1 

fJ J->-{U, ~6§81tnioí :rrt= 
BACELAR E BACELAR LTDA 
li.IA 7 OE sE'fEMBRO, 239 • CENTROISUL . 

cEP: 64.001•210 _j 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

PROCESSO ADM1NISTRA TIVO Nº 050/2020 - CPL 

DISPENSA Nº 029/2020-DSP 

Contratação de empresa para realização de 
consultas e exames, para suprir as necessidades 
do Muoicipio de Campo Largo do Piaui-PI. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 01.612.794/0001-65, com sede na Rua João 
Pereira dos Santos, s/n - Centro, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Rômulo Aécio Sousa . 

CONTRATADA: BACELAR E BACELAR LTDA, empresa inscrita no CNPJ: 
11.648.698/0001-72, com sede na Rua 7 de setembro, nº 239, 
Centro, CEP 64.001-21 O, Teresina-PI, neste ato representada por seu 
representante legal, Sra. Perpetua fortes Rodrigues Sampaio Neta, 
CPF: 274.362.923-15. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si 
ajustado a presente contratação de empresa para realização de consultas e exames, 
para suprir as necessidades do Município de Campo Largo do Piaui-PI, conforme a 
Dispensa oº 029/2020, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, bem como Lei 13.979/2020, aplicando-se lhes, 
supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e disposições de direito 
privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para realização de consultas 
e exames, para suprir as necessidades do Município de Campo Largo do Piauí-PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A Prestação do Serviço, ora contratado, foi objeto de dispensa de licitação, de acordo com 
o disposto no art. 24 inciso Ida Lei n.º 8.666(93 e Lei 13.979/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, 
ao procedimento de dispensa nº 029/2020, bem como à proposta firmada pela 
CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo de Dispensa e são partes 
integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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Contrato; 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

1 - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste 

II - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor 
Administrativo Financeiro; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a : 

1 - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus 
dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

n - prestar o serviço objeto do contrato em estrita concordância com as 
especificações constantes do Processo Licitatório, Dispensa nº 029/2020; 

m - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os 
serviços/produtos prestados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

IV - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

V - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da 
execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações 
incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e 
trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal; 

VI - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação 
trabalhista e securitária regulares; 

vn - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
procedimento de contratação. 

vm - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca 
do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGtNCIA 

Este contrato vigorará por até 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, ou ao término 
total do fornecimento dos objetos, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, 
ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93, por interesse público, ou até 
conclusão de novo procedimento licitatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENT ÁRlA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos 
Orçamento Geral do Município - Receitas próprias/FMS no elemento de despesa 
33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 49.856,00 (quarenta e 
nove mil, oitocentos e cinquenta e seis reais). 
confonne proposta de preços apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQ UÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico-financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo 
percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao 
CONTRATANTE em sua proposta à época. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de 
fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será 
analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços 
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido 
quitadas. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser 
superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados 
ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIME lRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de uma só vez, em moeda nacional e por meio de cheque 
nominal a finna contratada. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito após a aquisição do produto 
contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo 
setor competente. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não 
haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo 
pagamento sem atrasos, nenhuma fonna de atualização do valor devido. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo 
Financeiro da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64. 148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE 
observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do 
contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Dispensa. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos 
fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e 
aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCETRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos 
porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos 
dispostos no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 
79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução 
total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de 
indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos 
da Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, cabem os 
recursos dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo 
previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que 
dispõe a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado . 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em 
três vias, assinam as partes abaixo. 

Campo Largo do Piauí (PI), 30 de outubro de 2020. 

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piaul - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE C 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

O LARGO DO PIAUÍ 

BALAR E BACEAR LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

CPF 

CPF 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 


